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DELIBERAÇÃO Nº 326, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.
Dispõe sobre a autorização à Secretaria Municipal de Urbanismo para deferir os requerimentos para atividades enquadrados como CSE – Comércios e Serviços Específicos, nas seguintes condições a seguir.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a proposta realizada na 112ª reunião do CMGDT pelo conselheiro Robson Carlos dos Santos, aprovada pelos outros membros, e ainda a C.I. nº 082/2018 – Fiscalização/Coordenação encaminhada pelo Autor Fiscal do Minicipio, o  Senhor Cesar dos Santos Brum, solicitando apreciação pela M.D. Plenária representada no Conselho de Gestão e Desenvolvimento Territorial (CMGDT), a autorização à Secretaria Municipal de Urbanismo para deferir os requerimentos para atividades enquadrados como CSE – Comércios e Serviços Específicos. 

Considerando a decisão unanime tomada pelo plenário do Conselho em reunião realizada no dia 07 de agosto de 2018;

DELIBERA:
Art. 1º. Autorizar à Secretaria Municipal de Urbanismo para deferir os requerimentos para atividades enquadrados como CSE – Comércios e Serviços Específicos, nas condições a seguir:

I - Atividades constantes na letra a) do Inciso VII do Artigo 60, especificamente Faculdade, Universidade, ensino médio, ensino fundamental, ensino pré-escolar, creches e ensino técnico-profissional,  desde que:

a) Ocupe área menor que 300 (trezentos) metros quadrados;
b) Apresente Parecer Técnico Prévio da Diretoria de Engenharia de Trânsito da SMU quanto ao embarque e desembarque no local requerido;
c) Apresente solicitação de Alvará de reforma, quando exigido;
d) Para construções novas, projetos construtivos que atendam os artigos 106 a 113 do Código de Obras.

II - Atividades constantes na letra b) do Inciso VII do Artigo 60, especificamente igrejas e locais de reunião e culto,  desde que:

a) Ocupe área menor que 300 (trezentos) metros quadrados;
b) Apresente Laudo de Conforto Acústico comprovando emissão de ruído e som abaixo dos limites legais.

III - Atividades constantes na letra c) do Inciso VII do Artigo 60, especificamente  antenas de telefonia, desde que:

Apresente o Atestado de Ocupação – Habite-se. 




Itajaí, 08 de agosto de 2018.


RODRIGO LAMIM
Presidente
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